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MULTA. GFIP ENTREGUE INTEMPESTIVAMENTE.

E ‘devida a multa pelo atraso na entrega da GFIP quando o contribuinte,
estando obrigado ao cumprimento da obrigacdo acessoOria, apresenta o
documento ap0s o prazo estabelecido na legislacao.

OBRIGACAO ACESSORIA. ATRASO NA ENTREGA DA DECLARACAO.
PENALIDADE.

As penalidades por descumprimento de obrigacdes acessérias autbnomas nao
estdo alcancadas pelo instituto da denincia espontanea grafado no art. 138, do
Caodigo Tributario Nacional. Simula CARF n°49.

AUSENCIA DE INTIMACAO.

O lancamento de oficio pode ser realizado sem prévia intimacdo ao sujeito
passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes a
constitui¢do do crédito tributario. Simula CARF n° 46.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente e Relatora
Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira

Passos da Costa Develly Montez, Ménica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e
Virgilio Cansino Gil.

Relatério

Trata o presente processo de auto de infracdo consubstanciando exigéncia

referente @ multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informacdes a
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 MULTA. GFIP ENTREGUE INTEMPESTIVAMENTE.
 É devida a multa pelo atraso na entrega da GFIP quando o contribuinte, estando obrigado ao cumprimento da obrigação acessória, apresenta o documento após o prazo estabelecido na legislação.
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. PENALIDADE.
 As penalidades por descumprimento de obrigações acessórias autônomas não estão alcançadas pelo instituto da denúncia espontânea grafado no art. 138, do Código Tributário Nacional. Súmula CARF nº49.
 AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO. 
 O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. Súmula CARF nº 46.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e Virgílio Cansino Gil.
  Trata o presente processo de auto de infração consubstanciando exigência referente à multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP, prevista no artigo 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação da Lei nº 11.941, de 2009.
Cientificada em 14/5/2018 da decisão do colegiado de primeira instância, a qual julgou improcedente a impugnação, a empresa apresentou, em 11/6/2018, recurso voluntário, alegando, em síntese:
- entrega espontânea das GFIPs.
- caráter confiscatório da multa.
- disposições do Recurso Extraordinário 833.106 e da Súmula STJ nº 410.
 Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez � Relatora 
O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele tomo conhecimento.
Como relatado, discute-se nestes autos a exigência referente à multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP, prevista no artigo 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação da Lei nº 11.941, de 2009.
Esclareço que a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do Código Tributário Nacional - CTN, parágrafo único). Assim, constatado o atraso ou a falta na entrega da declaração/demonstrativo, a autoridade fiscal não só está autorizada como, por dever funcional, está obrigada a proceder ao lançamento de ofício da multa pertinente.
Quanto à alegação de falta de intimação prévia ao lançamento, no caso em tela, não houve necessidade dessa intimação, pois a autoridade autuante dispunha dos elementos necessários à constituição do crédito tributário devido. A prova da infração é a informação do prazo final para entrega da declaração e da data efetiva dessa entrega, a qual constou do lançamento. A aplicação da multa decorre do descumprimento da obrigação acessória de entrega da declaração, que se consuma com a simples não apresentação da GFIP no prazo legal.
As disposições insertas no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não contrariam o entendimento manifestado acima. Em nenhum momento há imposição de prévia intimação ao lançamento tributário. Apenas nos casos em que a intimação é necessária é que a intimação deve ser realizada.
Nesse sentido, é o que dispõe a Súmula CARF nº 46:
Súmula CARF nº 46
O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. 
Nesse ponto, observo que a Súmula STJ nº 410, trata de enunciado de questão processual civil, acerca da forma de intimação de decisões judiciais que impõem obrigação de fazer ou não fazer, não se confundindo com a questão posta nestes autos.
Acerca do Recurso Extraordinário 833.106, observo que, além de não ter efeito vinculante junto a este colegiado, trata de aplicação de multa pela mora no recolhimento de tributo, não se confundindo com a multa exigida nestes autos, de multa por atraso na entrega de GFIP.
No tocante à alegação de espontaneidade na entrega da Declaração, trago a Súmula CARF nº 49, de observância obrigatória por este colegiado: 
Súmula CARF nº 49
A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
Quanto às alegações de violação a princípios constitucionais, não cabe tal discussão na esfera administrativa de julgamento, prevalecendo a vinculação à lei, que conduz à obrigatoriedade de observância e aplicação das normas regularmente editadas. Acrescento a Sumula CARF nº2, de observância obrigatória por este colegiado:
Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez
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Previdéncia Social — GFIP, prevista no artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 1991, com a redacdo da
Lei n®11.941, de 2009.

Cientificada em 14/5/2018 da decisdo do colegiado de primeira instancia, a qual
julgou improcedente a impugnacao, a empresa apresentou, em 11/6/2018, recurso voluntario,
alegando, em sintese:

- entrega espontanea das GFIPs.
- carater confiscatorio da multa.
- disposi¢des do Recurso Extraordinério 833.106 e da Sumula STJ n° 410.

Voto

Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez — Relatora

O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele
tomo conhecimento.

Como relatado, discute-se nestes autos a exigéncia referente a multa por atraso na
entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informacdes a Previdéncia Social — GFIP, prevista
no artigo 32-A da Lei n®8.212, de 1991, com a redac¢do da Lei n® 11.941, de 2009.

Esclarego que a atividade administrativa de langamento é vinculada e obrigatoria,
sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do Cddigo Tributario Nacional - CTN,
paragrafo unico). Assim, constatado o atraso ou a falta na entrega da declaracdo/demonstrativo, a
autoridade fiscal ndo so esta autorizada como, por dever funcional, esta obrigada a proceder ao
langamento de oficio da multa pertinente.

Quanto a alegacdo de falta de intimacdo prévia ao langcamento, no caso em tela,
ndo houve necessidade dessa intimacgdo, pois a autoridade autuante dispunha dos elementos
necessarios a constituicdo do crédito tributario devido. A prova da infracdo € a informacédo do
prazo final para entrega da declaracdo e da data efetiva dessa entrega, a qual constou do
lancamento. A aplicacdo da multa decorre do descumprimento da obrigacao acessoria de entrega
da declaragéo, que se consuma com a simples ndo apresentacéo da GFIP no prazo legal.

As disposicOes insertas no art. 32-A da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, ndo
contrariam o entendimento manifestado acima. Em nenhum momento ha imposicdo de prévia
intimacdo ao lancamento tributario. Apenas nos casos em que a intimacao € necessaria € que a
intimagédo deve ser realizada.

Nesse sentido, é o que dispde a Simula CARF n° 46:

Slmula CARF n° 46

O lancamento de oficio pode ser realizado sem prévia intimagao ao sujeito passivo, nos
casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes a constituicdo do crédito
tributario.

Nesse ponto, observo que a Sumula STJ n° 410, trata de enunciado de questdo
processual civil, acerca da forma de intimacdo de decisdes judiciais que impdem obrigacéo de
fazer ou ndo fazer, ndo se confundindo com a questdo posta nestes autos.

Acerca do Recurso Extraordinario 833.106, observo que, aléem de ndo ter efeito
vinculante junto a este colegiado, trata de aplicagdo de multa pela mora no recolhimento de
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tributo, ndo se confundindo com a multa exigida nestes autos, de multa por atraso na entrega de
GFIP.

No tocante a alegacdo de espontaneidade na entrega da Declaracdo, trago a
Stmula CARF n° 49, de observancia obrigatoria por este colegiado:

Slmula CARF n° 49

A dendncia espontanea (art. 138 do Cddigo Tributario Nacional) ndo alcanca a
penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracéo.

Quanto as alegagdes de violacdo a principios constitucionais, ndo cabe tal
discussdo na esfera administrativa de julgamento, prevalecendo a vinculacéo a lei, que conduz a
obrigatoriedade de observancia e aplicagdo das normas regularmente editadas. Acrescento a
Sumula CARF n°2, de observancia obrigatoria por este colegiado:

Slimula CARF n° 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributéria.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.
(assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez



